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PRÊMIO CONSTRUIR BRASÍLIA 2010
    

REGULAMENTO
    

OBRA DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA 
           CAPITULO I - OBJETIVO

Art. 1° - É também objetivo da 5ª. Edição do Prêmio Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal a valorização das obras de utilizações públicas construídas no DF que mais beneficiaram a sociedade, segundo a opinião dos usuários locais, por meio de levantamento quantitativo não probabilístico, na forma e nas condições especificadas neste Regulamento. 

  CAPITULO II - ORGANIZADORES DO PRÊMIO

Art. 2° - Este projeto é resultado de uma parceria entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal (Sinduscon–DF) e o Jornal de Brasília, onde se estabelece um cronograma de execução resumido com as seguintes etapas:

	Etapa
	Descrição

	Etapa 1
	Coleta de dados por meio das inscrições das obras de utilizações públicas que possuírem Termo de Recebimento Provisório no período compreendido entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010, executadas pelas empresas participantes associadas ao Sinduscon-DF e/ou ASBRACO; pesquisa de opinião junto à população do Distrito Federal; compilação dos dados colhidos em forma de ranking.

	Etapa 2
	Captação de recursos, junto aos fornecedores e entidades afins, para viabilização econômica e financeira do projeto.

	Etapa 3
	Realização do evento de premiação dos melhores colocados no ranking segundo os critérios de avaliação constantes nesse regulamento.


          CAPITULO III - PARTICIPANTES À PREMIAÇÃO 

Art. 3° - É facultado o direito de participação das empresas construtoras associadas ao Sinduscon/DF e/ou ASBRACO junto ao Projeto denominado Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal, sendo de inteira responsabilidade da empresa participante a autenticidade das informações prestadas e dos elementos encaminhados aos organizadores do evento. 

CAPITULO IV - DOS PROCEDIMENTOS INERENTES À PREMIAÇÃO

►DA PESQUISA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

Art. 4° - A empresa Opinião Consultoria realizará a avaliação e o enquadramento das segmentações das obras públicas inscritas por meio do preenchimento do Formulário Ficha de Inscrição – Anexo I, o qual é parte integrante deste Regulamento, e de outros dados secundários referentes às empresas participantes deste projeto. As obras inscritas contemplarão o rol de obras avaliadas na pesquisa quantitativa não probabilística realizada junto à população do Distrito Federal.
Parágrafo 1º - Levantamento das obras públicas inscritas e outros dados secundários - Serão levantados junto às empresas participantes os dados das obras de utilizações públicas inscritas que possuírem Termo de Recebimento Provisório compreendido no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010 de acordo com o modelo de pesquisa constante no Formulário Questionário de Avaliação – Anexo II, o qual é parte integrante deste Regulamento.
Parágrafo 2º - Pesquisa Quantitativa - Serão entrevistados 600 moradores das Regiões Administrativas do Distrito Federal, os quais avaliarão os empreendimentos inscritos quanto ao seu impacto social junto a população do Distrito Federal. No caso de obras em órgãos públicos ou áreas reservadas serão entrevistadas pessoas que usufruem dessas obras.
Art. 5º - Serão consideradas válidas, para fins deste Regulamento, as obras públicas inscritas que possuírem Termo de Recebimento Provisório compreendido no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010.
· Art. 6º - As empresas participantes dessa pesquisa serão divididas em três categorias distintas: 
OBRAS DE EDIFICAÇÕES

	Categoria
	Índice
	Valores (R$ milhões)

	Categoria 1
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Até 5.000.000,00

	Categoria 2
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	De 5.000.000,01 a 15.000.000,00

	Categoria 3
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Acima de 15.000.000,01


OBRAS DE INFRAESTRUTURA
	Categoria
	Índice
	Valores (R$ milhões)

	Categoria 1
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Até 10.000.000,00

	Categoria 2
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	De 10.000.000,01 a 30.000.000,00

	Categoria 3
	Receita bruta do faturamento acumulado na execução de obras públicas no período entre 01 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010
	Acima de 30.000.000,01


Art. 7º - É de responsabilidade da construtora fornecer as informações técnicas e outros dados secundários referentes às obras de utilizações públicas inscritas.
Art. 8º - É de responsabilidade da empresa participante a veracidade das informações de receita bruta e de Termo de Recebimento Provisório disponibilizadas para fins desse Projeto. 

Art. 9º - As empresas construtoras participantes serão premiadas mediante compilação dos resultados da pesquisa “QUANTITATIVA” e do “LEVANTAMENTO DE OBRAS DE UTILIZAÇÕES PÚBLICAS”, analisadas separadamente para cada segmento. A empresa participante poderá inscrever até 3 (três) obras de utilizações públicas independentes da categoria inserida e será premiada levando-se em consideração o ranking da categoria inscrita.
Parágrafo 1° - O resultado será divulgado em forma de ranking.
Art. 10º - O nome das empresas ganhadoras de cada categoria, classificadas em 1º lugar, será divulgado por meio de um evento, a ser realizado pelo Jornal de Brasília. Este resultado poderá, a critério dos organizadores, ser divulgado nos veículos de comunicação legais sem qualquer necessidade de autorização por parte das empresas premiadas.

►DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12º - A administração dos trabalhos inerentes ao Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal ficará sob a responsabilidade de uma Comissão Especial designada exclusivamente para este fim, pelo presidente do Sinduscon–DF.

Parágrafo 1° - Esta comissão especial a que se refere o artigo 12º, deste regulamento, será composta por no máximo 6 (seis) integrantes, sendo necessariamente, um representante da Comissão da Indústria Imobiliária do Sinduscon – DF, um representante da Comissão de Obras Públicas do Sinduscon-DF, um representante do Jornal de Brasília e um representante da Comissão de Comunicação Social do Sinduscon – DF. 

Parágrafo 2° – Não poderá fazer parte da Comissão Especial o profissional que tenha relação contratual ou pessoal com a empresa participante deste projeto, sob pena de desclassificação frente à premiação em questão. 

Art. 13º - A Comissão Especial será composta por membros representantes dos organizadores do Prêmio, bem como de entidades ligadas ao setor imobiliário e de obras de utilizações públicas.
Art. 14º - Compete à Comissão Especial:

• organizar e determinar os procedimentos a serem adotados com vista à realização da pesquisa de opinião junto à população do Distrito Federal para avaliar o impacto social das obras de utilizações públicas inscritas pelas empresas participantes, na forma e dentro das diretrizes constantes do Questionário de Avaliação;

• elaborar o ranking de classificação das empresas participantes, dentro dos critérios estabelecidos neste Regulamento;

• manter em seu poder os documentos relativos às obras de utilizações públicas construídas e outros dados secundários, bem como demais informações e elementos pertinentes à premiação;

• resolver os casos omissos e responder às indagações ou esclarecimentos apresentados pelas empresas participantes ou interessadas;

• resolver e decidir no caso de empate técnico entre empresas participantes, na forma deste Regulamento. 

Art. 15º - As decisões da Comissão Especial não serão suscetíveis de recursos ou impugnações em qualquer fase do projeto. 

CAPITULO V - DO CRITÉRIO DE PREMIAÇÃO 

Art. 16º - Os critérios a serem seguidos para a classificação das obras inscritas nos segmentos definidos terão como base duas perguntas a serem feitas à população do Distrito Federal:

Pergunta 1 – Com relação às obras de utilizações públicas apresentadas nesse cartão, qual delas o(a) senhor(a) acha que mais beneficiou a população do Distrito Federal?

Pergunta 2 – Ainda entre essas obras, qual delas o(a) senhor(a) acha que deve ser classificada como a segunda obra que mais beneficiou a população do Distrito Federal?

A avaliação das obras que mais impactaram a população do Distrito Federal será feita da seguinte maneira: 
Pesquisa Quantitativa: maior número de votos em favor da obra de utilização pública inscrita segundo freqüência das respostas dadas à pergunta 1 para cada segmento definido. 
Art. 17º - Caso se verifique o empate técnico junto a alguma categoria ou pontuação, será levado em consideração à classificação seguinte:

Pesquisa Quantitativa: maior número de votos em favor da obra de utilização pública inscrita segundo freqüência das respostas dadas à pergunta 2. Permanecendo o empate, o critério para o desempate será a maior pontuação pela freqüência dos votos somadas as duas perguntas. 

Art. 18º - A premiação em cada categoria será dada à empresa participante que obtiver a classificação em primeiro lugar junto à respectiva categoria, e as demais, receberão certificado de participação no projeto, sem menção à sua classificação no ranking. 

Art. 19º - Os organizadores se reservam do direito alterar no todo ou em parte qualquer assunto relacionado aos critérios da premiação, sem prévio aviso.

CAPITULO VI - DA PUBLICIDADE

Art. 20° - O presente Regulamento é registrado em Cartório, estando ainda disponível para todos os interessados previamente e após ato de subscrição.

Art. 21° - São condições para participação no projeto: o conhecimento, pelo participante, do presente Regulamento e sua concordância a todas as suas cláusulas e demais disposições.

Art. 22° - A empresa classificada em primeiro lugar, de qualquer categoria abrangida pela premiação poderá divulgar livremente o recebimento do prêmio, a partir da divulgação oficial dos resultados, desde que cite o nome do prêmio - Construir Brasília – Prêmio da Qualidade na Construção do Distrito Federal, o setor, a categoria e o ano da premiação, sob pena de responsabilidade pela omissão ou negligência frente a tais informações.

Art. 23º - O ranking geral resultante do Levantamento de Obras de Utilizações Públicas e da Pesquisa Quantitativa de cada categoria não será divulgado, nem mesmo às empresas participantes, sendo este de conhecimento único e exclusivo da Comissão Especial e dos Organizadores. 

Art 24º - Desde o preenchimento da Ficha de Inscrição até o resultado e a divulgação do resultado, é assegurado a qualquer interessado o acesso às informações pertinentes e restritas à sua empresa, pelo telefone: (61) 3234-8310 com a Comissão Especial do Prêmio Construir Brasília.

CAPITULO VII - DAS INSÍGNIAS 

Art. 25º - As insígnias, aprovadas pelos Organizadores e que são parte integrante deste Regulamento, serão:

TROFÉUS – destinados à premiação dos primeiros lugares das categorias do levantamento de obras públicas e da pesquisa quantitativa.

CERTIFICADO – aos demais participantes das categorias levantamento de obras públicas e da pesquisa quantitativa.

CAPITULO VIII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 26° - O preenchimento do formulário com a indicação da(s) obra(s) de utilização(ões) pública(s) que será(ão) analisada(s) para fins desta premiação implica na responsabilidade da empresa participante quanto às informações, dados e elementos por elas apresentados no ato da inscrição.

Art. 27º - As empresas que pretenderem a sua participação deverão entregar o formulário Ficha de Inscrição preenchido no Sinduscon-DF, até o dia 30 de julho de 2010, aos cuidados de um integrante da Comissão Especial do Prêmio Construir Brasília.

Art. 28º - Caso as empresas participantes indiquem, além do(s) empreendimento(s) sujeito(s) à análise, o nome de alguns dos usuários, os Organizadores e a Comissão Especial não ficarão adstritos a tal indicação, podendo processar as respectivas pesquisas junto a todos que entender cabível ou necessário. 

CAPÍTULO IX - DO FORO

Art. 29º – Os partícipes elegem o foro da circunscrição judiciária de Brasília, Distrito Federal, como o competente para dirimir as questões decorrentes deste Regulamento.

De Acordo,
MARCOS PEREIRA LOMBARDI

Presidente do Jornal de Brasília

(original assinado)

ELSON RIBEIRO E PÓVOA
Presidente do Sinduscon-DF
(original assinado) 
RÉGITON QUEIROZ DE MENEZES
Presidente da ASBRACO
(original assinado) 
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